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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

 

                   Resolução nº 143/2023 - CIB        Goiânia, 14 de junho de 2023

 
Aprova a habilitação do Complexo Regulador Estadual – CNES nº 7208332, para
recebimento de incen�vo financeiro e custeio, des�nados às Centrais de Regulação do
Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipar�te do Estado de Goiás, usando das atribuições regimentais que lhe
foi conferida e considerando:

1 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, organização e funcionamento dos serviços correspondentes;

2 – A Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012 que Ins�tui incen�vo financeiro de custeio des�nado às
Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

3 – A alínea "b" do inciso IX do art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que prevê a regionalização e
hierarquização da rede de serviços de saúde como princípio a ser observado no desenvolvimento das ações e serviços
públicos de saúde;

4 – O art. 20 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que prevê que a integralidade da assistência à saúde se inicia
e se completa na Rede de Atenção à Saúde, mediante referenciamento do usuário na rede regional e interestadual;

5 – A Portaria nº 1.571/GM/MS, de 29 de junho de 2007, que ins�tui incen�vo financeiro para implantação e/ou
implementação de Complexos Reguladores;

6 – A Portaria n° 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que ins�tuiu a Polí�ca Nacional de Regulação do Sistema
Único de Saúde (SUS);

7 – A Portaria nº 2.907/GM/MS, de 23 de novembro de 2009, que dispõe sobre o financiamento para a implantação
e/ou implementação de Complexos Reguladores e informa�zação das Unidades de Saúde no SUS;

8 – As discussões na Reunião o do Grupo Técnico de Atenção à Saúde, da Comissão Intergestores Bipar�te, realizada no
dia 15 de maio de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 17 de maio de 2023, a habilitação do Complexo
Regulador Estadual, CNES nº 7208332, para recebimento de incen�vo financeiro e custeio, des�nados às Centrais de
Regulação do Estado de Goiás.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL  
    REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VENCIO
Secretário de Estado da Saúde  PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS
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SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 14 dias do mês de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em
15/06/2023, às 23:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALBERTO CUNHA VENCIO, Secretário (a) de Estado, em
28/06/2023, às 14:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 48696031 e o código CRC
87E3C339.
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